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O Código Civil de 1916, considerado a viga mestra do Direito, foi o primeiro do Brasil. Tratou-se de um monumento científico, de grande clareza, precisão e notável técnica jurídica.

O Código Civil resistiu por um grande lapso de tempo, ficando superado pelo processo histórico.

Dezenas de leis e decretos o modificaram nos últimos 80 anos, para ajustá-lo à atual realidade.

O Congresso Nacional aprovou o Projeto do Código Civil, cujo calibre traz conotação de mudanças sistemáticas e alterações substanciais.

O novo Código Civil estabelece norma sobre família, união estável, guarda de filhos, casamento, adultério, virgindade, pensão alimentícia, nome,  maioridade, emancipação, usucapião, herança, testamento, etc..

Uma das mudanças mais importantes é a antecipação da MAIORIDADE plena dos 21 para os 18 anos. Admite também a EMANCIPAÇÃO a partir dos 16 anos.

Com relação aos absolutamente incapazes, houve a alteração dos incisos: 

II – Os que por enfermidade ou retardamento mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos.

III – Os que, ainda por motivo transitório, não puderem exprimir suas vontades.

E quanto aos relativamente incapazes, ocorreu total modificação dos seus incisos e parágrafo único.

I – Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

II – Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que por fraqueza mental, tenham o discernimento reduzido.

III – Os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo.

IV – Os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos silvícolas será regulada por legislação especial.

Foi criado, na parte geral, um capítulo especial pertinente ao instituto da AUSÊNCIA.

O instituto da PRESCRIÇÃO ficou mais claro e preciso, determinando expressamente os limites entre prescrição e decadência.

Na parte do Direito de Família, consolida as mudanças da Constituição de 1988 quanto ao fim do comando masculino.

Nos dias que correm, surgiu constitucionalmente consagrada a paridade de tratamento:

Art. 5º.

I – Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição.

Art. 226.

§ 5º – Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

As questões essências serão decididas em comum, sendo sempre necessária a colaboração da mulher na direção da sociedade conjugal. A mulher deixa de ser simples colaboradora e companheira e passa a ter poder de decisão conjuntamente com o esposo. Hoje há a co-gestão e a co-administração. O marido não assume sozinho a chefia da sociedade conjugal.

O domicílio do casal é escolhido por ambos os cônjuges, e não apenas pelo marido.

A mulher pode, assim como o marido, ausentar-se do domicílio conjugal para atender a encargos públicos, ao exercício de sua profissão ou a interesses particulares relevantes.

No caso de divergência quanto à AUTORIZAÇÃO PARA CASAMENTO de filho menor, não prevalecerá mais a vontade paterna. Os dois podem anuir ou consente sempre quem detiver a guarda, ou seja, em caso de separação ou divórcio quem estiver com a guarda do filho.

Para a MANUTENÇÃO DOS FILHOS, os cônjuges separados judicialmente contribuiriam na proporção de seus recursos, consagrando, assim, a igualdade.

No campo dos avanços femininos, o art. 2º sustenta que: “todo homem” é capaz de direitos e obrigações na ordem civil. Agora fala-se em “toda pessoa”.

Na nova versão, não há mais um chefe de família. Hoje existe a isonomia entre o homem e a mulher.

A expressão PÁTRIO PODER é substituída por PODER FAMILIAR, exercido igualmente pelo casal.

De acordo com o novo texto, a ausência de VIRGINDADE não é mais causa para anulação do casamento. O defloramento prévio ignorado pelo marido, ensejador da anulabilidade do casamento, não mais vigora, pois se a mulher não pode exigir a castidade masculina como condição de validade do casamento, agora desnecessário se faz a exigência da virgindade feminina.

Quebrado o primado da virgindade como causa de cessação justificada do matrimônio, o ADULTÉRIO é aceito como causa de separação sem proibir novamente o enlace civil, de tal sorte que a união ficará adstrita a empecilho normativo.

Da mesma forma, o texto acaba com o dispositivo que permitia ao pai utilizar a DESONESTIDADE DA FILHA que vive em sua casa como motivo para deserdá-la.

O novo Código estendeu ao marido o direito a PENSÃO ALIMENTÍCIA se dela necessitar, mas isso já era aceito pela jurisprudência.

Com relação ao DANO MORAL, hoje vigora o princípio da responsabilidade objetiva, aplicando-se a teoria do risco integral.

Pressupõe-se, pois, que com tal igualdade o marido pode, com o casamento, acrescer ao seu NOME os apelidos de família da esposa. A mulher, agora, fica desobrigada a usar os apelidos de família do marido. É facultativo, tanto ao homem quanto à mulher, acrescer ao seu nome o sobrenome do outro cônjuge.

O precitado texto extinguiu, sem sombra de dúvida, a classificação que a Legislação Civil de 1916 fazia entre filhos legítimos e ilegítimos. Hoje há apenas FILHOS, consagrando, assim, o disposto no art. 227, § 6º da Constituição Federal de 1988:

Art. 227. 

§ 6º. Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Na sistemática anterior, a legislação civil fazia a distinção entre filhos legítimos e ilegítimos, segundo a proveniência ou não dos filhos do casamento.

Legítimos eram os filhos procedentes de justas núpcias, e ilegítimos, os concebidos fora do casamento, classificando-se estes últimos em naturais e espúrios, conforme houvesse ou não impedimento absoluto para o casamento dos pais. Os espúrios podiam ser adulterinos ou incestuosos.  Adulterinos quando um dos genitores era casado com outra pessoa.  Incestuosos quando o impedimento do casamento resultava de parentesco.

O filhos ilegítimos experimentaram entre nós, por longo tempo, a situação de inferioridade, e amiúde colocados injustamente na sujeição da vontade paterna.

Outro aspecto delicado do casamento diz respeito ao REGIME DE BENS. Se um dos cônjuges apresentar motivo justo, poderá pedir a alteração do regime de bens, desde que isso não venha prejudicar nenhuma das partes.  O novo texto cria também um novo regime de bens denominado participação final nos aquestos (bens adquiridos) e se assemelha bastante ao regime de comunhão parcial de bens onde determina que os bens adquiridos durante o casamento são comuns, exceto os recebidos por herança ou doação. Os bens anteriores são de quem os possuía. Quando da separação partilham-se os bens comuns.

Os 3 regimes clássicos no casamento serão mantidos: a comunhão universal de bens, a comunhão parcial de bens e a separação de bens.

O novo regime de participação final dos aquestos. Os bens comprados durante o casamento pertencem a quem os comprou. Mas eles são divididos numa eventual separação.

A Constituição Federal de 1988 em seu art. 226, § 3º diz:

Art. 226.

§ 3º. Para efeito de proteção do Estado é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar a conversão em casamento.

Forte na dinâmica do modelo da sociedade civil, o texto aprovado possibilita o casamento válido a nível civil e ainda no religioso, sob forma de UNIÃO ESTÁVEL e também entre pessoas que vivam em comunidades, sendo solteiras, com filhos.

O novo Código (art. 1.802), sem muita clareza, estatui que na vigência da união estável, a companheira, ou o companheiro, participara da sucessão do outro nas seguintes condições:

I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma cota equivalente à que por lei for atribuída ao filho; 

II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada um daqueles;

III – Se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança;

IV – Se havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.

Ocorrerão na prática, se, dúvida, conflitos sucessórios entre os cônjuges, em razão do disposto no art. 1.830: 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há mais de 2 (dois) anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornaria impossível sem culpa do sobrevivente.

Haverá muito trabalho para a jurisprudência uma vez este se pode imaginar inúmeras situações complexas no tocante ao direito do cônjuge ou companheiro sobrevivente.

O novo texto mantêm a permissão de as pessoas se casarem quantas vezes quiserem. A nova lei permitirá a separação judicial do casal 1 ano após a realização do casamento. Também será reduzido para o divórcio, que passa a ser admitido 2 anos após a separação de fato ou 1 ano depois da separação judicial, como já previa o § 6º do art. 226 da Constituição de 1988: 

Art. 226.

§ 6º. O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos.

Outra norma que vai facilitar a vida dos casais é o fim da proibição do divórcio antes do término da partilha.

A elaboração do TESTAMENTO ficará mais fácil com o novo código. O testamento particular deveria ser manuscrito e assinado na presença de 5 testemunhas. Já o novo texto autoriza ser digitado ou datilografado, bastando 3 testemunhas, no caso de testamento privado, e para 2 no caso de testamento público. Continua o reconhecimento de testamentos sem testemunhas, caso seja a decisão de um juiz.

O Código de 1916 prevê o testamento marítimo elaborado em alto-mar, em caso de emergência. O novo Código amplia essa possibilidade para a atmosfera, aceitando também o testamento aeronáutico.

O novo Código modifica o conceito de parentesco para fins de herança. O texto limita o parentesco legal ao 4º grau – primo-irmão, com um avô em comum. Aquele primo longínquo tem direito à herança se não houver testamento ou parentes mais próximos. Nesta mesma situação, o novo código estabelece que a herança seja revertida ao Estado, que sai ganhando com a restrição legal dos parentescos.

O capítulo referente aos direitos da personalidade é originário da redação de 1975. Poderão ser exigidos perdas e danos além da cessação do ato por lesão ou ameaça aos direitos da personalidade. Há referências aos transplantes e atos de disposição de atos do próprio corpo; proteção ao nome- à privacidade, etc.

De acordo com novo texto civil, o art. 159 passará a ter o n. 186 com os seguintes dizeres:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

E reza, ainda, o art. 927:

Art. 927: Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo.

O Direito Comercial passa a fazer parte integrante do Código Civil, denominando DIREITO DE EMPRESA, constante no Livro II, do art. 966 ao l.195 do novo texto.

“A dicotomia do direito privado impôs-se, destarte, pelas necessidades sociais. É uma decorrência historica1.”

A questão da autonomia do Direito Comercial, vem sendo, há anos, objeto de interessantes discussões entre os estudiosos do direito, alguns entendendo ser o direito privado uno e, portanto, insubsistente a propalada autonomia, enquanto que a grande maioria defende a dicotomia em face das peculiaridades do Direito Comercial.

Fran Martins 2, discorrendo sobre a autonomia do Direito Comercial, assevera que:

Ramo do direito privado, apesar de conter certas normas do direito público (nas sociedades, na falência, no direito dos transportes), o direito comercial não se confunde com o civil, não obstante os inúmeros pontos de contato existentes entre ambos. Regulando as atividades profissionais do comerciante e os atos por lei considerados comerciais, ficam fora do âmbito do direito mercantil as relações jurídicas relativas à família, à sucessão e ao estado da pessoa, que são regidas pela lei civil. Afigura-se, assim, o direito comercial de tendência individualista, procurando reger as leis jurídicas das pessoas como tais e não como profissionais. (...) Não é, evidentemente, o direito, que regula os atos necessários aos comerciantes para o exercício da sua profissão e os atos por lei considerados mercantis.

Nessa especialização do direito comercial, encontramos, como vimos, certos setores em que há uma aplicação das regras do direito civil, aparentando ser esse o direito principal, enquanto que o direito comercial é uma sua dependência. Essa idéia é apenas superficial, havendo, tanto tio direito civil como no direito comercial, setores em que atuam isolada e soberanamente, um não admitindo a interferência direta do outro ramo do direito. Mesmo nos códigos que procuram regular conjuntamente as relações jurídicas civis e comerciais (Código suiço das obrigações, de 1936. Código Civil italiano, de 1942, podem ser facilmente separadas as regras relativas à matéria comercial das relativas à matéria civil.
Segundo João Eunápio Borges 3, o problema da autonomia do direito comercial em face do direito privado comum, pode ser encarado sob diversos aspectos, estabelecendo para tanto, espécies de autonomia assim denominadas legislativa, formal, substancial, didática e científica.
Prossegue o festejado professor, ensinando que a autonomia legislativa caracteriza-se pela sua independência em relação ao direito comum quanto à fonte legislativa de seus preceitos, ou seja, o direito comercial, em suas origens, surgiu legislativamente autônomo, pois, constituía-se num feixe de normas nascidas dos usos e costumes comerciais medievais, que se fixaram através dos estatutos das corporações e se difundiram por meio das grandes feiras, e passaram a vigir independentemente do direito das cidades e dos Estados.
Quanto à autonomia formal, preleciona que resulta da existência de dois códigos diferentes: o código comercial e o código civil, opinando que essa espécie de autonomia é totalmente destituída de qualquer interesse científico e tem pequena importância prática, uma vez que pouco importa, para efeito de autonomia que as leis comerciais sejam editadas junto com as outras normas do direito privado, ou que figurem em um código específico.
A autonomia substancial ou jurídica, é considerada por Borges como o centro das controvérsias, em torno do qual se digladiam os partidários da autonomia e os da unificação.

Consiste em estabelecer a existência de um conjunto racional e harmônico, um elemento técnico experimental que postule e tenha regras próprias, institutos típicos, princípios próprios e específicos, em suma, um corpo orgânico e completo de normas, realmente dotado de autonomia jurídica.

Não sendo assim, a expressão: autonomia, não passará de simples pretexto para reunir empírica e mecanicamente um grupo de fenômenos heterogêneos, sem que nada justifique que sejam isolados de outros estudados pelo direito civil, com o fim meramente ativo, ou didático, ou de qualquer outra natureza, sem caráter científico.
Como num passe de mágica se fez a aprovação do texto civil, inovando em

diversos segmentos, no conjunto de sua ideologia em relação à consecução

de maior igualdade familiar e sucessória.
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